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MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 32/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO 
DATA ABERTURA: 04 de abril de 2022 ÀS 08:00h  
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 

PREÂMBULO 
 
Pelo presente contrato de expectativa de fornecimento, O 
MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrito no CNPJ sob n° 18.650.952/0001-16, sua sede 
administrativa na Praça Coronel Heitor Antunes, nº 132, Centro – 
ESPINOSA/MG – CEP 39.510-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. MILTON BARBOSA LIMA, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no CPF: 404.735.976-91 e portador da RG MG 
MG1504322, residente e domiciliado na RUA JUVENAL RIBEIRO DA 
CRUZ, 336, JARDIM ORIENTE, Cidade de ESPINOSA/MG, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA O MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG. Abertura: 04 de abril 
de 2022 às 08:00h. Referente ao Processo Licitatório nº 32/2022 
Pregão Presencial nº 11/2022, que será regida pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução nº 04/2014, 
aplicando- se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, às quais os 
interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições. 
 
1 – DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS E BASE LEGAL 
 
1.1 – DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

 
1.1.1 – O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à 
contratação futura de serviços, onde as empresas disponibilizam 
bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 
Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos 
órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 
 
1.1.2 – Nesta Licitação, será firmada uma Ata de Registro de 
Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde os 
fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período 
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de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso a Prefeitura 
Municipal de ESPINOSA/MG e outros órgãos públicos municipais, 
efetuem contratação nas quantidades de IPs previstas em 
inventário de iluminação pública e aos mesmos preços registrados 
no certame. 
 
1.1.3 – Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados 
tantos fornecedores quanto necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total para o 
item. 
 
1.1.4 – Quando das condições decorrentes do registro de preços 
será respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 
da Ata.   
 
1.2. BASE LEGAL 
 
1.2.1. Tratando-se de serviços comuns, com definição dada pelo 
parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002, a licitação 
se processará pela modalidade Pregão Presencial, adotando-se 
como critério de julgamento o menor preço e, como regime, o da 
empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
1.2.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal 
nº 10.520/2002 e, de forma subsidiária, pelas normas contidas na 
Lei Geral de Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993) e suas 
alterações posteriores. 
1.2.3. Ao objeto licitado, aplicam-se a Resolução Normativa da 
ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010, com suas posteriores 
alterações; as normas técnicas da área de engenharia e demais 
legislações aplicáveis. 
1.2.4. Deverão ainda ser considerados, juntamente com o que se 
estipula neste documento, todos os preceitos da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, compreendendo: 
Normas de execução de serviços e/ou obras; Especificações; 
Métodos de ensaio; Terminologias e Simbologias; Padronização. 
1.2.5. Este procedimento é realizado com fincas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e 10.520/2002, sendo que uma vez adjudicado o 
objeto e homologado o procedimento, dele decorrerá ata de 
registro de preço e contrato administrativo a ser celebrado com 
o Município de ESPINOSA/MG. 
 
2. DO OBJETO E DA ADESÃO 
 
2.1. DO OBJETO: 
 
2.1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de 
Preços, objetivando a contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
iluminação pública do Município de ESPINOSA/MG, por ponto de IP, 
conforme especificações e condições descritas no presente 
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Edital, seus anexos e apêndices, incluindo o fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra.  
 
2.1.2. Os serviços objetos deste edital poderão ser executados 
em: avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, 
escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, 
campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 
viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em 
qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública no 
Município de ESPINOSA/MG. 
 
2.1.3 – As quantidades de IPs constantes no ANEXO I, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, sendo os 
quantitativos meramente estimativos, caso haja interesse de 
outro órgão público municipal fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, serão considerados os quantitativos previstos em 
levantamento de inventário de cada ente municipal. Os mesmos são 
quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de 
adjudicação e posterior assinatura da Ata de Registro de Preços. 
As licitantes para as quais forem adjudicados os itens obterão 
apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos 
itens até o termino da vigência contratual. Alertamos a todos os 
licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os 
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente as quantidades 
de IPs constante do ANEXO I. O Município de ESPINOSA/MG, não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da 
expectativa dos serviços previsto. 
 
2.1.4 – As quantidades estimadas de IPs para o presente processo 
licitatório, relacionado no edital, serve apenas como 
orientação, não constituindo sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 
 
2.2. DAS ADESÕES  
 
2.2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante consulta prévia 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização 
do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e 
submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
os órgãos participantes. 

2.2.2. Outros entes da Administração Pública Direta, Autárquica 
e Fundacional poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro 
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de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante 
prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as 

condições estabelecidas no edital. 

2.2.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo 
administrativo do órgão ou entidade não participante, pertinente 
à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, 
mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do 
prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem 
adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13, e na Lei nº 
8.666/93. 

2.2.4. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito 
público não poderá exceder 50% do quantitativo total registrado 
para cada item na Ata de Registro de Preços, devendo o órgão 
gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, 
mantendo registro no procedimento licitatório. 

2.2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, 
ainda, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

2.2.6. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à 
presente ata e ao órgão ou entidade partícipe competem, nos 
respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando todas as ocorrências ao órgão 
gerenciador, em especial informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, características e origem 
dos bens licitados, bem como a recusa em aceitar a Autorização 
de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou 
prestação de serviços. 

2.2.7. As comunicações, informações e os termos de adesão 
realizados entre o órgão gerenciador e os órgãos participantes e 
não participantes serão formalizados, preferencialmente, em 
sistema informatizado, evitando-se ou dispensando-se o 
encaminhamento de documento impresso ao órgão gerenciador. 

 
2.2.8 - É de responsabilidade do município que solicitar a 
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carona, proceder a pesquisa mercadológica para averiguação da 
vantajosidade, bem como, as publicações necessárias do referido 
procedimento. 
 
3. CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
3.1. No local, data e horário fixado no preâmbulo para a sessão 
de Credenciamento e cadastramento, cada interessado em 
participar da presente licitação deverá apresentar ao Pregoeiro 
o seguinte: 
a) Documento de Credenciamento nos termos do Anexo V. 
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
conforme modelo constante do Anexo VI. 
c) Envelope nº 1 – Proposta de Preço: lacrado, contendo a 
proposta de preços. 
d) Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação: lacrado, contendo 
a documentação exigida neste edital. 
3.2. Os envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta de 
Preços poderão ser enviados pelo correio ou entregues na sala de 
licitações da Prefeitura de ESPINOSA/MG, no endereço e hora 
especificados no preâmbulo deste edital. 
3.3. O credenciamento atribuirá poderes para formular lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao processo e 
efetuar-se-á mediante apresentação, na sessão de credenciamento 
e em separado, de um dos seguintes documentos: 
a) Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo V, indicando 
seu representante credenciado nesta licitação, juntamente com a 
apresentação de Carteira de Identidade ou outro documento com 
foto legalmente aceito para fins de identificação civil; 
b) Documento comprovando a situação de representante legal da 
empresa; ou 
c) Documento comprovando a situação de sócio-gerente da empresa. 
3.3.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de 
inabilitação do proponente ou desclassificação de sua proposta; 
concorrendo, neste caso, apenas com o valor constante em sua 
proposta. 
3.3.2. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem 
representante na sessão pública de processamento do Pregão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, dar lances, 
expressar intenção de recorrer, bem como praticar os demais atos 
de um mandatário. 
 
3.3.3. A ausência de representante legal da licitante também 
acarretará a perda do direito de interposição de recurso com 
relação aos atos praticados durante a sessão em que não estiver 
presente o referido representante. 
 
3.3.4. Cada representante só poderá representar uma única 
empresa credenciada. 
 
3.4. A apresentação, no momento do credenciamento, de quaisquer 
dos documentos exigidos e descritos no item 5.2 desobriga a 
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licitante a apresentá-lo novamente no rol dos documentos 
destinados à habilitação (Envelope nº 2). 
 
3.5. Deverá ser apresentado, NO MOMENTO NO CREDENCIAMENTO, para 
exercício do direito de preferência de contratação com 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), de que 
trata o Título 14 desse edital, um dos seguintes documentos: 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da 
Federação da sede da licitante, comprovando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão 
não superior a 30 (trinta) dias; 
 
b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples 
Nacional; 
 
3.5.1. No caso de pessoa jurídica que iniciou suas atividades no 
exercício corrente, deverá apresentar o respectivo Balanço de 
Abertura, registrado no órgão competente do Estado em que tiver 
sua sede e Balancete apurado até o mês anterior à realização 
desse procedimento licitatório. 
 
3.6. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
3.6.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à 
elaboração de sua proposta. O Município de ESPINOSA/MG, não será 
responsável por nenhum desses custos, independentemente do 
desenvolvimento e do resultado do processo licitatório. 
3.6.2. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
proposta de preços deverá ser entregue ao Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, no local, na data e na hora fixados neste Edital, através 
de representante legal da empresa ou representante constituído, 
através de carta-credencial (modelo Anexo V). 
3.6.3. É de inteira responsabilidade da empresa interessada, no 
caso de remessa da documentação por via postal, que os 
documentos estejam no destino até o limite da data e horário 
estabelecidos neste Edital, sob pena de desconsideração dos que 
forem entregues após este limite. 
 
3.6.4. As licitantes deverão apresentar, até a data e horário 
previstos no preâmbulo deste Edital, 02 (dois) envelopes 
devidamente lacrados, contendo, no ENVELOPE Nº 01, a sua 
PROPOSTA DE PREÇOS e, no ENVELOPE Nº 02, a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, sendo que, ambos os envelopes deverão conter, na 
parte externa, os dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01  
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 
LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 
LICITANTE 
 
3.6.5. Após o horário estabelecido neste Edital, nenhuma 
proposta ou documento será recebido. 
3.6.6. No horário fixado no preâmbulo deste Edital, na sala de 
licitações do endereço acima mencionado, após a entrega dos 
envelopes e o credenciamento dos representantes, o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio darão início à abertura dos mesmos. 
3.6.7. Os documentos necessários à habilitação deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio. 
 
4. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 
 
4.1. A PROPOSTA DE PREÇOS a ser entregue deverá atender as 
normas deste Edital, elaborada de acordo com o modelo - Anexo IV 
- do presente Edital e estar datilografada ou impressa por 
processo eletrônico, em papel timbrado da proponente licitante, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante 
legal da empresa na última folha e rubricada nas demais, e 
conter o seguinte: 
a) razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico (e-mail) da empresa proponente; 
b) número do processo (Processo nº 32/2022) e do Pregão 
Presencial (Pregão nº 11/2022); 
c) preço em moeda corrente nacional, preço unitário em algarismo 
e preço total por extenso, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão 
estar incluídos, além do lucro, todos os custos, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o PREGÃO 11/2022, fornecimento do objeto da 
presente licitação, inclusive frete, quando o caso; não sendo 
permitido nenhum tipo de acréscimo ao preço proposto; 
d) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de apresentação da mesma; 
4.2. O Preço constante na proposta deverá ser o resultado do 
Valor Unitário oferecido pela licitante multiplicado pelo nº de 
pontos de IP existentes e indicados neste Edital. 
4.3. O valor global oferecido pelos proponentes não poderá ser 
superior ao valor de referência indicado pelo Município, que é 
de R$549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais), sob 
pena de desclassificação da proposta. 
4.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de 
atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste 
Edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 
acima do valor de referência. 
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4.5. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste 
Edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais 
proponentes. 
4.6. O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta. 
4.7. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ou emendas. 
4.8. Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, 
não serão objeto de pagamento específico, devendo seus custos 
estar integralmente contidos nos valores ofertados pela 
proponente. 
4.9. A simples apresentação da proposta implica na aceitação 
integral de todas as condições estabelecidas neste edital, 
obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências 
nela contidas. 
 
5. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 
 
5.1. Para habilitar-se, a proponente deverá apresentar, no 
envelope nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 
discriminados, em 01 (uma) via, em cópias autenticadas ou em 
cópias simples acompanhadas do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio, obrigando-se a proponente a 
fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em 
qualquer época que lhes forem solicitados. 
5.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não 
autenticada ou em cópia simples desacompanhada do original, e 
nem documentos com prazo de validade vencido, salvo nas 
hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores. 
5.1.2. Os documentos, devidamente numerados, deverão ser 
entregues encadernados ou fixos em pasta própria, não devendo 
ser apresentados soltos. O descumprimento dessa exigência não 
será motivo de inabilitação do proponente, mas isso poderá 
atrasar e dificultar a análise dos documentos. 
5.1.3. Os licitantes deverão apresentar os documentos 
estritamente necessários, evitando-se duplicidade e a inclusão 
de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
5.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão 
estar dentro do prazo de validade. Caso o órgão emissor não 
declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias 
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 
inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica, que não 
estão sujeitos a prazo de validade. 
5.1.5. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
licitante: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria 
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
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c) Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da 
filial simultaneamente. 
5.1.6. Na análise dos documentos de habilitação, também serão 
observadas as disposições contidas na Lei Complementar nº 
123/2006 e no Título 14 deste edital. 
5.1.7. Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope de 
habilitação os documentos especificados no item 5.2, a seguir: 
 
5.2. Documentos relativos à habilitação jurídica 
 
5.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 
5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da 
Empresa, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores atuais ou;  
5.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova de constituição da diretoria em 
exercício. 
5.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
5.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
5.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF). 
5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado 
ou do Município, se houver, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 
contratual. 
5.3.3. Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, através da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
5.3.4. Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, junto a Fazenda Estadual da sede da licitante. 
5.3.5. Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, junto a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
5.3.6. Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
5.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
5.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
 
5.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
exercício social de 2020, ou 2021 se já o possuir, já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, conforme índice descrito a seguir, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrada há 
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mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta 
(Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93): 
   

a) Liquidez Total (LT), igual ou superior a 1,0: 
     LT = AC+ARLP 

                                  PC+ELP 
b) Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,0: 
     LC = AC 

                          PC 
c) Índice de Endividamento Geral (IEG), menor ou igual a 

1,0: 
IEG = PC + ELP 
              AT    

Onde: 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
LT =Liquidez Total; 
LC = Liquidez Corrente;  

ARLP = Ativo realizável a longo prazo (após o término do 
exercício seguinte); 
ELP = Exigível a longo prazo (exigibilidade após o 
término do exercício  seguinte). 

           AT = Ativo total 
  
5.4.1.1. A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou 
Demonstração do Resultado do Exercício em meio eletrônico, 
deverá atender: 
a) A norma NBC T 2.8 - Das Formalidades da Escrituração Contábil 
em Forma Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade da República Federativa do Brasil; e 
b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração 
Digital SPED, disposto no Decreto Federal nº 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 
novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações 
posteriores. 
 Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações 
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O 
Balanço das demais empresas deverá vir acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados e assinados por profissional responsável (Contador). 
5.4.2. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial ou insolvência civil, ou, no caso de 
sociedade(s) civil(is)/simples, certidão negativa de 
distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada de até 90 (Noventa) dias, 
contados de sua expedição, se outro prazo não constar do 
documento. 
 
5.5. Documentos relativos à qualificação técnica 
 
5.5.1. A empresa interessada deverá comprovar que possui 
habilitação técnica para atuar nos serviços ora licitados 
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mediante comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características similares às do 
objeto desta licitação, através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
5.5.1.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA, e de seu(s) responsável(is) técnico(s), em 
situação regular e em vigor, sendo que as empresas que forem 
sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no 
CREA de origem, deverão apresentar,obrigatoriamente, visto junto 
ao CREA/MG, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em 
consonância com a Resolução nº 413/97 do CONFEA. 
 
5.5.1.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, nos termos do 
Anexo VIII. 
 
5.5.1.3. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado, comprovando que executou, de forma satisfatória, 
serviços compatíveis com o objeto licitado. 
 
5.5.1.4. É permitido a uma licitante apresentar mais de um 
atestado emitido pela mesma pessoa jurídica, desde que cada 
atestado seja referente a uma atividade distinta. 
 
5.5.1.5. Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Companhia Energética de Minas Gerais, dentro do prazo de 
validade. 
 
5.6. Demais DECLARAÇÕES 
 
5.6.1. Declaração de atendimento ao disposto inciso V do art. 27 
da Lei Federal nº. 8.666/1993, conforme modelo constante do 
Anexo VII deste edital. 
 
5.7. Os documentos exigidos nos itens 5.2 a 5.6 deste Título 
poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral 
emitido pelo Município de ESPINOSA/MG, desde que apresentem 
validade até a data de análise dos documentos de habilitação. 
 
6. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 
 
6.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta 
a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
6.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes 
entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
6.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, 
estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
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6.2.2. Abertos os envelopes que as contiverem, as propostas 
serão rubricadas por todos os representantes credenciados dos 
licitantes presentes ao ato e pela Equipe de Apoio. 
6.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 
fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 
demais licitantes. 
6.3.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes. 
6.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a 
etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida 
na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
6.4.1. A classificação se dará pela ordem crescente dos preços 
propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o 
critério adotado nos termos do § 2º, do Art. 45, da Lei 
8.666/93. 
6.5. Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente os 
licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor a proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
6.6. Os lances serão formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
6.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos 
os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
6.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro concederá o 
tratamento diferenciado à microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores e conforme as disposições contidas no Título 14 
deste edital. 
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito.  
6.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento 
das condições habilitatórias do licitante que a tiver formulado, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme as disposições contidas no Título 14 deste edital. 
6.11. Constatado o atendimento pleno às exigências 
habilitatórias, será declarado pelo Pregoeiro o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste 
Edital. 
6.12. Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado 
abrir negociações bilaterais com a empresa classificada em 
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primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de 
interesse do MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG. 
6.13. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não 
atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
6.14. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implica na sua exclusão da fase dos lances 
verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas ou do último valor dado como 
lance. 
6.15. Em qualquer fase da licitação, poderá o Pregoeiro promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, desde que tais providências não importem 
em apresentação de novos documentos, que deveriam estar 
inseridos nos invólucros nº 01 ou 02. 
6.16. O Pregoeiro, com o auxílio de sua Equipe de Apoio, terá 
autoridade bastante para proceder a correções simples de 
cálculos (soma, diminuição, multiplicação e divisão). 
6.16.1. O preço total resultante da revisão, caso ocorra, 
processada na forma deste item, será considerado como o VALOR 
GLOBAL PROPOSTO, para efeito da presente Licitação. 
6.16.2. Caso o proponente não aceite a correção dos erros e os 
mesmos comprometam a perfeita identificação do valor proposto, a 
sua proposta será desclassificada. 
6.17. No caso de preços unitários discrepantes em sua grafia 
numérica e em seu extenso, será considerado como o correto o 
valor grafado por extenso, ressalvada a hipótese de a 
discrepância ter sido mero erro formal, comprovado pelo 
resultado da multiplicação do valor desse preço unitário pela 
respectiva quantidade. 
6.18. Declarado o vencedor do certame, os licitantes poderão se 
manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão 
pública do Pregão, sendo-lhes concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
6.19. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública 
supracitada, terão o prazo de 05 (cinco) dias corridos para 
apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
6.20. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de 
recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
6.21. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser 
encaminhadas, por escrito (no endereço mencionado no preâmbulo 
deste Edital.  
6.22. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, 
dar-se-á sempre em dias úteis. 
6.23. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 
6.19, importará a decadência do direito de recurso, culminando 
com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
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6.24. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.25. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e 
dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação nos veículos 
oficiais de publicação do Município de ESPINOSA/MG. 
6.26. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos 
intempestivamente apresentadas. 
6.27. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites 
recursais estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993 e 
legislação correlata em vigor. 
 
7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
7.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo 
manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, o 
Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente. 
7.2. A autoridade competente homologará o resultado da 
licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato 
dentro do prazo de, no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a 
contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto 
ao Município. 
7.3. O Município poderá, quando o proponente vencedor, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o 
Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
7.4. Decorrido o prazo do item 7.2, dentro do prazo de validade 
da proposta, e não comparecendo o proponente convocado para a 
assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: 
a) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua 
proposta; 
b) Impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
7.4.1. A multa de que trata o item 7.4 deverá ser recolhida no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.5. Homologada a presente licitação, o Município de 
ESPINOSA/MG, lavrará documento denominado ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, com os preços das propostas classificadas, devidamente 
registradas, antecedente ao contrato de expectativa de 
fornecimento com a licitante classificada em primeiro lugar, 
destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços, o qual 
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terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 
da ata. 
 
7.6. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias, 
devendo uma ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra 
levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 
 
7.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os 
órgãos da Administração direta do Município. 
 
7.8. O Município de ESPINOSA/MG permitirá a adesão de órgãos 
públicos municipais não participantes, desde que devidamente 
consultado e permitido, nos termos deste edital.  
 
8. CONTRATO, PRAZO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, 
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas 
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos 
preceitos do direito público. 
8.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito 
público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 
8.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas 
neste Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 
8.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e 
condições definidas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.5. A contratação dos serviços objeto desta licitação será pelo 
regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
 
8.6. Pela via do registro de preços, dispensam a previsão de 
dotação orçamentária, por não obrigar a administração a 
contratar os serviços objeto da licitação, caso sejam 
contratados, serão empenhadas nas dotações orçamentárias do 
orçamento do Município Contratante vigente à época da 
contratação. 
 
8.7. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ENCARGOS 
 
8.7.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo 
de um ano, contado do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao 
da assinatura de contrato. 
8.7.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, através do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM) apurado no período. 
8.7.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de 
atrasos injustificados por parte da CONTRATADA, que impactem no 
prazo contratual dos serviços. 
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8.7.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas 
anteriormente poderão vir a ser alteradas, caso ocorra a 
superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do 
índice utilizado como parâmetro, conforme item 8.7.2. 
8.7.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, considerando as bases 
pactuadas, poderá o CONTRATADO requerer revisão dos valores face 
ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93. O 
equilíbrio econômico – financeiro só será admitido na hipótese 
de alteração de preços do(s) serviços (s), devidamente 
comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 
avaliação do Município. 
 
9. DA CONDIÇÕES CONTRATUAIS E OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
 
9.1 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
9.1.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços respectiva, a 
licitante vencedora e o Município de ESPINOSA/MG, celebrarão 
contrato de expectativa de fornecimento, nos moldes da minuta 
constante do anexo IX deste edital. 
 
9.1.2. Em caso do licitante vencedor não assinar o contrato, 
reservar-se-á ao Município de ESPINOSA/MG o direito de convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao 
primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a 
licitante vencedora neste edital. 
 
9.1.3. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora 
poderá ser desclassificada se o Município de ESPINOSA/MG, tiver 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido 
após o julgamento. 
 
9.1.4. Ocorrendo à desclassificação da licitante vencedora por 
fatos referidos no item anterior, o Município de ESPINOSA/MG 
poderá convocar os licitantes remanescentes, observando-se a 
ordem de classificação. 
 
9.1.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação 
poderá ser rescindido a qualquer tempo, independente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 
79, todas da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
9.1.6. A convocação para assinatura de futuros contratos 
obedecerá a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos na Ata de Registro de Preços, conforme 
cotação do vencedor. 
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9.1.7. A associação da licitante vencedora com outrem a cessão 
ou transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou a 
incorporação, só serão admitidas quando apresentada à 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito do 
Município de ESPINOSA/MG, e desde que não afete a boa execução 
do contrato. 
 
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.2.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os 
serviços contratados. Todo pessoal deverá dispor de todo e 
qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer 
serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
9.2.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as 
intervenções a serem realizadas no sistema elétrico, em 
observâncias às regulamentações atinentes aos serviços. 
9.2.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, 
dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 
durabilidade e funcionalidade. 
9.2.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária 
local e Órgãos Municipais. 
9.2.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a 
responsabilidade exclusiva por danos causados ao Município de 
ESPINOSA/MG, a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem 
mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços e 
obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de 
seus empregados ou prepostos. 
9.2.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o 
contrato ou atividades que constituem seu objeto, que deverão 
ser pagos regularmente e exclusivamente pela Contratada. 
Competirá, igualmente, à Contratada, exclusivamente, o 
cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação 
Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal 
CONTRATADO para a execução dos serviços e obras, todos 
regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho 
Profissional devidamente assinada. 
9.2.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais 
relativas a proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais 
ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando 
se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão 
ambiental pertinente.  
9.2.8. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento 
necessário à consecução do objeto. 
9.2.9. Resguardar o Município contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força de 
contrato. 
9.2.10. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos 
Serviços executados. 
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9.2.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o 
Município de ESPINOSA/MG, acatando as orientações e decisões da 
Fiscalização. 
9.2.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às 
residências quando da execução de serviços que possam afetar tal 
deslocamento. 
9.2.13. Garantir a posse de todos os equipamentos, materiais, 
veículos e pessoal indicados no Termo de Referência deste 
procedimento. 
9.2.14. Fornecer ao Setor competente do município, um 
planejamento detalhado da execução dos serviços. 
9.2.15. Manter contato direto com os representantes do Município 
de ESPINOSA/MG, fornecendo quaisquer informações solicitadas. 
9.2.16. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e 
todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e 
utilização, bem como a contratação da mão-de-obra necessária à 
prestação de todos os serviços. Os materiais deverão obedecer às 
especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o 
Setor competente do Município realizar vistoria antes da 
utilização dos mesmos no emprego dos serviços a serem 
desenvolvidos. 
9.2.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2.18. COMO CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO, a licitante 
vencedora deverá apresentar um Profissional Habilitado 
(Engenheiro Eletricista), para responder tecnicamente pelos 
serviços previstos no Edital, (indicar o nome e número de 
inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a constar da Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços em 
questão, devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício 
do(s) profissional(s), mediante contrato de prestação de 
serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a 
identificação profissional. Quando se tratar de sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do ato 
constitutivo da mesma. 
9.2.19. Atender aos chamados da contratante, executando a 
manutenção requerida, no prazo e forma estipulado no item 13 do 
edital. 
9.2.20. Estabelecer estrutura de escritório local, no prazo de 
20 (vinte) dias da assinatura do contrato, dentro da sede do 
município de Espinosa, com funcionamento de segunda a sexta-
feira, de 8:00 às 17:00h, a fim de atender à população em suas 
demandas. 
 
9.3. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.3.1. Indicar servidor para funcionar como interlocutor junto à 
empresa contratada. 
9.3.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato. 
9.3.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
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9.3.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos 
desenvolvimentos dos serviços. 
9.3.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso 
a documentação técnica para que os serviços se desenvolvam sem 
percalços. 
 
10. DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS 
 
10.1. O valor de referência máximo previsto para a execução dos 
serviços objeto desta licitação é de: R$549.000,00 (Quinhentos e 
quarenta e nove mil reais). 
10.2. A aceitabilidade das propostas está condicionada a 
observância do valor máximo consignado no item 10.1. 
10.3. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade 
exclusiva e autônoma do Município, se dará em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na 
conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de 
pagamento acordado formalmente entre as partes. 
10.3.1. O Setor competente da Administração Municipal, a ser 
indicado como gestor destes serviços, terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer 
fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de 
irregularidades, sem prejuízo de apuração posterior de 
irregularidades identificadas em processo administrativo. 
10.3.2. Se a fatura for recusada por incorreção material ou 
financeira, o pagamento só será efetuado após as devidas 
correções, dispondo o MUNICÍPIO do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura 
corrigida. 
10.4. Os municípios pagarão à Contratada, pelos serviços 
contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
adjudicada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento 
e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição 
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 
Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais 
documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
10.5. Dos valores apresentados serão deduzidas as retenções 
legais sob responsabilidade do contratante. 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 
a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, específica deste contrato, com o preenchimento dos 
campos com o nome do Município tomador dos serviços referentes à 
presente contratação; 
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas 
nas alíneas supra, conforme determinações do INSS. 
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10.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas nos valores a serem recebidos pela empresa ou, 
inexistindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis. 
 
11. DOS RELATÓRIOS 
 
11.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando 
solicitada, relatórios contendo: 
a) Quantidade de Pontos de Iluminação Pública (IP) manutenidos 
com identificação dos locais durante o mês; 
b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de IP 
lançados no sistema através de reclamações recebidas durante o 
mês; 
c) Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados pela 
própria Fiscalização e por esta solicitados durante o mês; 
d) Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e 
manutenção corretiva em luminárias durante o mês; 
e) Demais dados a serem solicitados a critério da Fiscalização. 
11.2. Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à 
disposição da Fiscalização, para conferência in loco. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Por falhas na execução dos serviços, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções contratuais cabíveis, podendo ser aplicadas à mesma as 
seguintes multas por violação dos Índices de Qualidade (conforme 
Anexo II – Especificações Técnicas), após um período mínimo de 
90 (noventa) dias do início do gerenciamento completo do Sistema 
de Iluminação Pública no Município: 
12.1.1. Pelo não atendimento a um item de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 20 (vinte) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.2. Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.3. Pelo não atendimento a três itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
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12.1.4. Pelo não atendimento ao item de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor 
correspondente ao faturamento mensal de 30 (trinta) pontos 
luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.5. Pelo não atendimento dos prazos previstos no item 8, do 
Anexo II – Especificações Técnicas, relativo à Qualidade da 
Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 
12.1.6. As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a 
Contratada de receber outras penalidades ou sanções 
administrativas de acordo com os procedimentos adotados pelo 
Município e com o Diploma Legal pertinente. 
12.2. De outras penalidades ou sanções administrativas: 
12.2.1. Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o 
MUNICÍPIO poderá garantir a prévia defesa, aplicar ao Contratado 
as seguintes sanções: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por 
dia de atraso, limitada esta a 05 (cinco) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
a Administração Municipal correspondente pelo prazo de 01 (um 
ano); 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
a Administração Municipal correspondente pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
12.2.2. As multas serão calculadas sobre o montante não 
adimplido do contrato. 
12.2.3. Pela recusa injustificada em assinar o Termo de 
Contrato, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
12.3. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação 
vigente, nos seguintes casos: 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas;  
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso do 
Município; 
d) For comprovada deficiência no atendimento do objeto deste 
contrato. 
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12.4. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa 
ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes. 
12.6. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal. 
12.8. As demais sanções são de competência exclusiva da 
autoridade superior do órgão de fiscalização do Contrato. 
 
13. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
13.1. Do local: 
13.1.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial 
de abrangência do município, compreendendo a zona urbana, a zona 
rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos. O 
serviço de manutenção deverá ser executado, conforme 
solicitações do Município. 
13.2. Dos prazos: 
13.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o 
prazo para recuperação de qualquer ponto com defeito no 
perímetro urbano da cidade será de até 72 (setenta e duas) horas 
contadas do recebimento da solicitação formal da Fiscalização do 
município. Na área rural e Bairros mais afastados (antes 
chamados Distritos) será de até 96 (noventa e seis) horas. 
 
13.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
a) 72 (setenta e duas) horas a partir do recebimento da 
solicitação para executar os serviços de Manutenção Corretiva, 
podendo o Município solicitar atendimento em 24 (vinte e quatro) 
horas, nos casos de urgência justificada, que coloque em risco o 
sistema de iluminação ou a coletividade. 
b) 48 (quarenta e oito) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite em 
região central ou bairro. 
c) 72 (setenta e duas) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite na 
zona rural ou distritos. 
 
13.2.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item 
fará jus a Multa pecuniária nos termos do previsto no item 13 
deste Edital, quando não se constituir em outras penalidades. 
13.3. Da garantia dos serviços: 
13.3.1. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em 
qualquer serviço realizado seja por exigência da Concessionária 
ou por inadequação de métodos executivos ou 
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materiais/peças/equipamentos utilizados/aplicados pela 
Contratada, segundo o Termo de Transferência e Acordo Operativo 
do Sistema de Iluminação Pública (anexo XI) assinado com o 
município, esta se compromete a reparar imediatamente, sem 
qualquer ônus ou despesa adicional para o município. 
13.3.2. Todos os serviços executados pela Contratada no Sistema 
de Iluminação Pública deverão ser garantidos nos prazos da 
Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e 
consequente aceitação. 
 
14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
 
14.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o 
tratamento diferenciado e favorecido previsto nos itens deste 
item. 
14.2. Os documentos referidos no item anterior deverão ser 
apresentados no original, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os 
respectivos originais para a devida autenticação por membro da 
Equipe de Apoio. 
14.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte terá, nesta licitação, os seguintes tratamentos 
diferenciados e favorecidos: 
a) Preferência de contratação por critério de desempate 
diferenciado;  
b) Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de 
regularidade fiscal. 
14.4. No critério de desempate diferenciado, as licitantes 
enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
apresentarem seus últimos lances iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao menor lance apresentado por licitante não 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terão 
suas propostas consideradas empatadas com a referida melhor 
proposta. 
14.5. Havendo o empate nos termos do item anterior será 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, cujas 
propostas foram consideradas empatadas, preferência na 
contratação nos seguintes termos: 
a) A licitante, dentre as microempresas ou empresas de pequeno 
porte empatadas na forma do item 14.4, que apresentou o menor 
lance poderá formular, dentro de 5 (cinco) minutos, novo lance 
em valor inferior ao menor lance apresentado pela licitante não 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
b) Havendo empate em valores iguais entre as microempresas ou 
empresas de pequeno porte empatadas na forma do item 14.4, será 
feito sorteio entre elas para escolher a que terá direito de 
apresentar novo lance nos mesmos termos da alínea anterior. 
c) Caso a licitante escolhida na forma das alíneas “a” ou “b” 
deste item não formule novo lance, serão convocadas as 
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licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas 
na forma do item 14.4 remanescentes, na mesma ordem 
classificatória disposta neste item, para apresentarem novo 
lance. 
14.6. Caso nenhuma das licitantes referidas no item anterior 
formule novo lance nos termos da alínea “a” do item 14.5, o 
objeto desta licitação será adjudicado à licitante não 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que 
formulou o menor lance. 
14.7. O prazo de 5 (cinco) minutos referido na alínea “a” do 
item 14.5 será marcado por relógio do Pregoeiro e a contagem 
iniciará a partir da abertura do prazo que será declarada em 
oralmente pelo Pregoeiro ao licitante.  
14.8. No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de 
regularidade fiscal, a licitante enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos com 
algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de declaração do vencedor deste processo, para 
apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 
14.9. O prazo referido no item anterior poderá, a critério do 
Município de ESPINOSA/MG, ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias 
úteis. 
14.10. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 14.8 e 
14.9, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e 
permanecerá no processo, observando o disposto nos itens 14.11 e 
14.12. 
14.11. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos 
documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, mesmo se 
houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada 
INABILITADA. 
14.12. Findo os prazos referidos nos itens 14.8 e 14.9, a 
licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal 
exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada 
INABILITADA e perderá o direito de contratar com o Município o 
objeto desta licitação. 
14.13. Na ocorrência do disposto no item anterior, o Município 
de ESPINOSA poderá: 
a) Convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação e observando o disposto nos itens 14.4 e 14.5 
deste Edital; ou 
b) Revogar o presente processo licitatório. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e 
legal andamento da presente licitação, além das sanções legais 
previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e 
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prejuízos causados ao Município em função da não conclusão do 
processo licitatório bem como do objeto pretendido. 
15.2. A participação neste Pregão importa à empresa proponente 
na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas na “ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E NO CONTRATO”, que fazem parte integrante 
deste Edital, como se nele estivessem integralmente 
reproduzidos. 
15.3. Os proponentes poderão, em caso de dúvida, quer seja de 
caráter técnico ou legal, na interpretação deste Edital, 
formular pedidos de informações complementares por escrito, até 
02 (dois) dias antes da data prevista para a entrega da 
documentação e das propostas fixadas neste Edital. Os pedidos 
deverão ser encaminhados para o setor de licitações do Município 
de ESPINOSA/MG, no endereço constante do preâmbulo, no horário 
de 07:00 hs às 13:00 hs na própria sede. 
15.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio responderá a todos os 
pedidos, e enviará as respostas por meio eletrônico 
(licitacao.espinosamg@hotmail.com), a todas as empresas que 
tiverem adquirido este Edital, até 01 (um) dia útil antes da 
data fixada para recebimento da documentação e proposta. 
15.5. No interesse da Administração, sem que caiba às 
participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 
licitação ter adiada sua abertura ou ser alterado o Edital, o 
que implicará na fixação de novo prazo para a realização da 
licitação, quando tal alteração influenciar na formulação das 
propostas. 
15.6. O Município de ESPINOSA/MG, se reserva ainda, o direito de 
revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, bem 
como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que as 
mesmas não atendam às condições estabelecidas neste Edital, sem 
que caiba as proponentes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 
15.7. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem 
incompatíveis com os requisitos e condições fixadas neste 
Edital. 
15.8. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por 
apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao 
presente procedimento. 
15.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
15.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
15.11. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente 
Edital serão sanados pela Comissão Especial de Licitação, 
obedecida à legislação vigente. 
15.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de 
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ESPINOSA/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
15.13. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual 
será assinada pela Comissão Especial de Licitação e 
representantes credenciados dos proponentes. 
15.14. Recomendam-se aos proponentes que estejam no local 
marcado, com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto. 
15.16. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 
ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO 
ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 
ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL; 
 
ESPINOSA/MG, 18 de MARÇO de 2022. 

 
 
 

Ronildo Hélio de Oliveira  
PREGOEIRO 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
1 – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Edital a seleção e contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de engenharia 
elétrica, visando a manutenção corretiva e preventiva de todo o 
sistema de iluminação pública do município de ESPINOSA/MG, 
englobando o Perímetro Urbano e Zona Rural com fornecimento de 
Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, por ponto de IP 
executado, conforme especificações e condições descritas neste 
Projeto e nos demais documentos relativos ao mesmo, que ora 
passam a fazer parte deste instrumento independente de 
transcrição. 
 
Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: 
avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 
travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de 
futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, 
estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 
outra área onde existam pontos de iluminação pública no 
Município de ESPINOSA/MG. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
A Resolução 414/2010 da ANEEL, em seu artigo 218 determina que: 
 
“A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação 
pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço – AIS, à 
pessoa jurídica de direito público competente”. 
 
§ 1° A transferência à pessoa jurídica de direito público 
competente deve ser realizada sem ônus, observados os 
procedimentos técnicos e contábeis para a transferência 
estabelecidas em resolução específica. 
 
Assim é de total importância iniciar os procedimentos 
objetivando atender às determinações da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL.  
 
A cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela 
boa infraestrutura urbana oferecendo à população cada vez melhor 
qualidade de vida. A Iluminação Pública é fator preponderante 
neste processo. Além do que a expansão imobiliária no Município 
gera a cada dia um aumento significativo da demanda de serviços 
desta natureza. 
 
Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que 
melhora o nível da iluminação em determinado trecho da cidade, 
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Bairro ou Via Pública ou mesmo numa Praça Pública, os moradores 
de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever 
e obrigação, inclusive pelo Princípio da Isonomia, já que todos 
são iguais perante a Lei, procurar oferecer a todos os Munícipes 
o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade 
moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não 
conseguiram a viabilização e a consecução de seus direitos mais 
básicos e fundamentais para que tenham não somente o direito a 
viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida 
digna. 
 
Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo 
licitatório para contratação de empresa qualificada para a 
continuidade da execução dos serviços de manutenção em questão.  
 
3 – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O objeto que trata este Projeto Básico e seu prosseguimento tem 
amparo legal na Lei Federal 10.520/2002 por tratar-se de 
serviços comuns assim definidos no parágrafo único do artigo 
primeiro da citada Lei. 
 
Em consonância com o parágrafo primeiro do Art. 112 da Lei 
8.666/1993, este procedimento uma vez adjudicado seu objeto e 
homologado, decorrerá contratos administrativos a serem 
celebrados. 
 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. Pela via do registro de preços, dispensam a previsão de 
dotação orçamentária, por não obrigar a administração a 
contratar os serviços objeto da licitação, caso sejam 
contratados, serão empenhadas nas dotações orçamentárias do 
orçamento do Município Contratante vigente a época da 
contratação. 
 
5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que 
possui habilitação técnica para atuar nos serviços ora 
licitados. 
 
Apresentar todos Atestados e Certificados exigidos no Edital; 
 
6 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão executados no município de ESPINOSA e demais 
municípios aderidos a ata de registro de preços, compreendendo a 
zona urbana e a zona rural. O serviço de manutenção deverá ser 
executado diariamente, conforme solicitações dos Munícipes ou de 
cada Município. 
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7 – DO PARQUE LUMINOTÉCNICO 
 
O parque luminotécnico objeto deste projeto será aquele indicado 
no inventário do ativo da iluminação pública de cada Município. 
O referido inventário conterá toda a discriminação técnica 
necessária para identificação dos elementos que compõe o parque 
luminotécnico. 
  
Este inventário é aquele oriundo da Concessionária que atende os 
municípios 
 
8 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal 
andamento da presente licitação, além das sanções legais 
previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e 
prejuízos causados ao Município de ESPINOSA em função da não 
conclusão do processo licitatório bem como do objeto pretendido. 
 
A participação neste Pregão importa à empresa proponente na 
restrita aceitação das condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO”, que fazem parte integrante deste 
Edital, como se nele estivessem integralmente reproduzidos. 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
do sistema de iluminação pública do Município de ESPINOSA/MG, 
por ponto de IP executado, conforme especificações e condições 
descritas no presente Edital, seus anexos e apêndices, incluindo 
o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 
 
Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: 
avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 
travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de 
futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, 
estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 
outra área onde existam pontos de iluminação pública do 
Município. 
 
2. DEFINIÇÕES GERAIS 
Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as 
seguintes definições: 
 
2.1. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
É o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus 
acessórios, Lâmpada, Braço, Fiação, Conectores, Reator e Relé-
Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento, suprido pelo 
mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de IP. 
 
2.2. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO AÉREO 
É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, 
sustentada por estrutura pertencente à concessionária ou à 
própria Prefeitura, cujo circuito alimentador é constituído de 
condutores instalados ao ar livre. 
 
2.3. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO SUBTERRÂNEO 
É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, 
além de postes, braços, suporte ou colunas, e cujo circuito 
alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos 
subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de 
propriedade da concessionária ou do Município. 
 
2.4. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO ORNAMENTAL 
É o conjunto de concepção estética, auto-suportado através de 
postes de aço, de alumínio ou ferro fundido, constituído por 
bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro fundido 
ou alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas 
duplicadas, trevos, etc. São também classificadas como 
ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que estão 
localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos 
públicos. 
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2.5. REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar 
diversos pontos de iluminação pública, sustentados por postes de 
concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade 
reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando 
os Cabos Elétricos Alimentadores são aparentes e fixados no alto 
dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. Quando 
os Cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos 
enterrados no solo ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
SUBTERRÂNEA. 
 
2.6. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em 
consequência da ocorrência de defeito ou acidente para recuperar 
ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas ou 
patrimônio. 
 
2.7. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
Serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação 
Pública objetivando evitar a ocorrência de defeitos e/ou 
minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser 
iniciativa da empresa Contratada ou por ofício do Município. 
 
2.8. RONDA 
Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, 
becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, 
parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, 
trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, 
monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam 
pontos de iluminação pública do Município já, de forma a 
verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes 
sendo pontos de IP apagados, mas também situações de risco, 
necessidade de Melhoria ou Ampliação da Iluminação, prevenção de 
danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos 
locais mencionados neste item, deverá ser realizada inspeção 
(ronda) nas instalações de iluminação pública, visando detectar 
lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, 
abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou compartimento 
aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com 
tampa quebrada ou faltante. A ronda deverá ainda detectar 
qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança 
da população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda como 
sendo somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho 
deverá ser feito em comum acordo com a Fiscalização do 
Município. 
 
2.9. PONTO MANUTENIDO 
 
É o Ponto de Iluminação Pública que sofreu manutenção e passou a 
funcionar normalmente. 
 
3. RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
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3.1. É de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, 
qualificação e recursos de mão-de-obra, material e equipamentos 
necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais 
exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades 
mínimas necessárias. 
3.2. É de responsabilidade também da Contratada o pleno 
cumprimento das leis e normas regulamentares na execução dos 
trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusivamente à 
Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, 
previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus empregados 
ou prepostos, devendo atender integralmente o disposto neste 
edital e seus respectivos anexos e na legislação vigente. 
 
3.3. A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela 
execução contínua dos serviços, o qual deverá atender 
imediatamente às solicitações do município. 
 
3.4. Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas 
quando da execução de quaisquer serviços deverão estar sempre ao 
dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo 
aceita alegação de falta de ferramental disponível. 
 
3.5. As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de 
veículos, ferramentas e equipamentos, acomodação do pessoal, 
escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da 
Contratada e deverão obedecer às legislações e normas vigentes. 
 
4. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 
 
4.1. Os materiais necessários aos serviços objeto da presente 
licitação serão adquiridos e fornecidos pela empresa Contratada. 
Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa de 
isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, 
mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão ser 
adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e 
certificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabões, massa 
para calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser de 
boa procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa 
reputação no mercado, sujeitos à reprovação do Setor de 
Fiscalização competente do município. 
 
4.2. Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto 
da presente licitação deverão ser adquiridos de fornecedores 
homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E 
INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material 
diverso deverá receber anterior aprovação da Concessionária 
Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e 
solicitados para avaliação. 
 
5 – INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO 
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5.1. Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão 
inspecionados pelo Município e quando for o caso, por corpo 
técnico da Concessionária, sempre nas dependências da 
Contratada. 
 
5.2. Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser 
suportadas exclusivamente pela Contratada, inclusive aquelas 
decorrentes de ensaio destrutivo. 
Para tanto, deverá a Contratada protocolar junto aos Municípios 
a solicitação para inspeção dos materiais, antes da sua 
instalação. 
 
5.3. A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser 
dimensionada e planejada de forma que todos os materiais sejam 
inspecionados de acordo com as rotinas dos Municípios. 
 
6. CONTROLE DE QUALIDADE 
 
6.1. A Empresa contratada se obriga, a partir da assinatura do 
contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de todo e qualquer material 
aplicado no Sistema de Iluminação Pública dos Municípios. Toda 
documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão 
parte do acervo dos municípios, de forma a garantir a 
rastreabilidade e o controle de qualidade. A qualquer momento o 
Município poderá requisitar amostras dos produtos para a 
realização de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios 
serão suportados exclusivamente pela Contratada. 
 
7. GESTÃO DE MATERIAIS 
7.1. ALMOXARIFADO, ESTOQUE OPERACIONAL E ESTOQUE DE DEVOLUÇÃO. 
 
7.1.1. Poderá ser exigido a instalação de no mínimo 1 (um) 
almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela empresa 
Contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública do 
município e para os materiais retirados das ruas durante os 
serviços de manutenção. 
7.1.2. Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação 
pública, deverão ser armazenados de forma adequada e de maneira 
a garantir a integridade, a conservação, o controle e a 
fiscalização dos estoques. 
7.1.3. Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de 
seus funcionários (que será enxergado como a Contratada) doar, 
emprestar, permutar, enfim desenvolver qualquer operação de 
qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de 
Iluminação Pública do município. Todos esses materiais pertencem 
ao Município e devem estar ao dispor do Município. Qualquer 
procedimento que configure inconformidade na relação com o 
material de propriedade do Município dará ensejo à devida 
indenização com as penalidades cabíveis. 
 
7.2. MOVIMENTAÇÃO DOS MATERIAIS 
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Toda a movimentação de materiais será por conta e 
responsabilidade da Contratada. Para tanto, a Contratada deverá 
dispor de equipamentos e veículos apropriados para esta 
movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do 
almoxarifado da Contratada, na retirada ou devolução de 
materiais de iluminação pública, deverão ser arranjados 
fisicamente de forma organizada pela mesma, podendo estes ser 
acompanhados de fiscalização do município. 
 
7.3. CONTROLE DE ESTOQUE DOS ALMOXARIFADOS 
 
7.3.1. Será permitido, a qualquer horário, o acesso da 
fiscalização do Município às dependências da Contratada. A 
fiscalização do controle dos materiais de iluminação pública, 
nos locais de armazenagem, será feita pela Prefeitura através de 
seus servidores a serem indicados pelo Responsável pela Gestão 
do Contrato pela Administração Municipal. 
 
7.4. TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 
 
7.4.1. Todos os materiais retirados do sistema de iluminação 
pública serão transportados pela Contratada para o seu 
almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas, um pré-
tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais 
ficarão depositados em local apropriado, até que o Município 
indique a destinação final dos mesmos. 
7.4.2. Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser 
colocado sempre à disposição do Município, com relatório de 
quantitativos e classificação atualizados e esta o usará segundo 
seus critérios, vontade e interesse. 
7.4.3. A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados 
para recomposição em serviços de Manutenção, salvo condições 
onde houver autorização prévia pelo Setor competente do 
município. 
 
7.5. DESCARTE DE MATERIAIS 
 
7.5.1. A empresa Contratada deverá se responsabilizar pelo 
armazenamento, transporte e destinação final dos materiais 
contaminantes retirados da rede de Iluminação Pública de 
propriedade do Município. Estes materiais contaminantes, 
principalmente os de Classe I, deverão ter sua destinação final 
realizada de forma sustentável e ambientalmente correta. 
 
8. DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de 
manutenção do sistema de iluminação pública aérea ou 
subterrâneas, por ponto de IP executado, quando houver, do 
Município de Espinosa e demais que porventura venham aderir a 
presente licitação. Os serviços a serem prestados abrangem 
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atividades na área de manutenção do sistema de iluminação 
pública aérea ou subterrâneas, quando houver, do Município.  
 
8.1. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PLENA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 
8.1.1. Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de 
Iluminação Pública, operação, manutenção das instalações, 
intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais 
com todos os serviços e reparos necessários. 
8.1.2. Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam 
todas as atividades e cuidados técnicos necessários para 
assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de 
Iluminação Pública. Estes serviços podem ser descritos como: 
8.1.2.1. A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e 
a correção de não conformidades detectadas. 
8.1.2.2. A revisão das conexões e do estado geral da unidade, 
cada vez que nela for realizada qualquer intervenção. 
8.1.2.3. O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em 
caso de emergência dentro dos prazos previstos. 
 8.1.2.4. O atendimento a solicitações para substituição de 
lâmpadas apagadas à noite ou acesas de dia, ou substituição de 
qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no 
circuito dentro dos prazos previstos. 
8.1.2.5. Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e 
devolução ao município, seguindo instruções da Fiscalização, com 
descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente. 
8.1.2.6. A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios 
com defeito, descritos a seguir, que estejam causando qualquer 
tipo de inconformidade no ponto de Iluminação Pública: 
8.1.2.6.1. Lâmpadas queimadas e ou quebradas; 
8.1.2.6.2. Relés fotoelétricos com defeito; 
8.1.2.6.3. Chaves magnéticas com defeito; 
8.1.2.6.4. Reatores com defeito; 
8.1.2.6.5. Ignitores com defeito; 
8.1.2.6.6. Tampas em postes para acesso aos fusíveis ausentes ou 
danificados; 
8.1.2.6.7. Base para fusíveis e fusíveis com defeito; 
8.1.2.6.8. Soquetes com defeitos; 
8.1.2.6.9. Braços de luminárias em final de vida útil; 
8.1.2.6.10. Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau 
estado de conservação; 
8.1.2.6.11. Rede de alimentação aérea ou subterrânea 
interrompida; 
8.1.2.6.12. Fiação interna dos braços e postes; 
8.1.2.6.13. Conectores. 
8.1.2.7. Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados 
às prefeituras, sendo estes cadastrados em sistema informatizado 
das mesmas. Os registros deverão estar ordenados por número de 
solicitação, devendo permanecer sob a guarda da Contratada até o 
término do Contrato, ocasião em que deverão ser entregues à 
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Prefeitura em meio magnético e em 03 (três) cópias. Sempre que a 
Prefeitura solicitar, a Contratada deverá disponibilizar todas 
as informações seja por transferência de dados, seja por 
relatório impresso. 
 
8.2. INDICADOR DE DESEMPENHO DA MANUTENÇÃO 
 
8.2.1. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Definição dos critérios técnicos de acompanhamento e avaliação 
dos serviços contratados, de modo a permitir ao Município 
verificar a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema 
de Iluminação Pública. Cada critério tem uma definição, um modo 
e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir: 
 
8.2.1.1. Critério da Qualidade do Serviço: Esse critério 
comporta três aspectos principais: 
• a Qualidade da Manutenção; 
• a Qualidade da Continuidade da Iluminação; e 
• a Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação. 
 
8.2.1.2. Qualidade da Manutenção: A avaliação da Qualidade da 
Manutenção tem como objetivo verificar se a limpeza e o 
atendimento aos pontos de iluminação estão sendo efetuados em 
concordância com o Contrato. Os pontos de controle serão 
relativos à limpeza do refletor ou da luminária, estado das 
luminárias em operação e o estado em que se encontra a lâmpada: 
acesa ou apagada. 
 
8.2.1.3. A avaliação da Qualidade da Manutenção será realizada 
durante o dia por intermédio de inspeção em amostras escolhidas, 
pela Fiscalização do Município, em grupo(s) de pontos luminosos 
dispostos em sequencia contínua dos pontos localizado(s) em 
bairros ou áreas definidos pelo Município. Serão inspecionados 
5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade 
das inspeções nas amostras será bimestral. Os resultados 
apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado 
pelas partes, onde serão registrados os números de luminárias 
sujas, de luminárias com defeitos e de lâmpadas acesas; dos 
pontos localizado(s) em bairros ou áreas definidos pelo 
Município. 
 
8.2.1.4. As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes 
consecutivas na mesma área, a menos que seja de repetição em 
área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os 
critérios, na vez anterior; 
8.2.1.5. A Qualidade da Manutenção é medida de acordo com os 
seguintes Itens de Controle (máximo aceitável): 
 
• Número máximo de luminárias sujas: 10% do total da amostra. 
• Número máximo de luminárias defeituosas: 5% do total da 
amostra. 
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• Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia: 5% do total da 
amostra. 
 
8.2.1.6. Qualidade da Continuidade da Iluminação: A avaliação da 
Qualidade da Continuidade da Iluminação tem como objetivo 
verificar se a substituição preventiva das lâmpadas está sendo 
efetuada conforme o previsto no Contrato; 
 
8.2.1.7. A avaliação da Qualidade da Continuidade da Iluminação 
será realizada durante a noite, através de inspeção em amostras 
escolhidas pela Fiscalização do Município em conjunto(s) de 
pontos luminosos dispostos em sequência contínua, localizado(s) 
em bairros ou áreas definidas pelo Município. Serão 
inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A 
periodicidade das inspeções das amostras será bimestral. Os 
resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório 
assinado pelas duas partes, onde serão registrados os números 
pontos luminosos apagados a noite simultaneamente, cujos 
defeitos não tenham sido causados por pane geral ou setorial; 
8.2.1.8. As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes 
consecutivas na mesma área, a menos que seja de repetição em 
área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os 
critérios, na vez anterior;  
8.2.1.9. A Qualidade da Continuidade da Iluminação é medida de 
acordo com os seguintes Itens de Controle (máximo aceitável): 
 
• Pontos apagados a noite simultaneamente: 5% do total da 
amostra; 
 
8.2.1.10. Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação: A 
avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação diz 
respeito aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes 
possíveis e são assim definidos: 
 
8.2.1.11. Pane Geral ou Setorial: É a causada pela falta de 
energia por parte da Concessionária. Nesse caso a Contratada 
identifica o problema e, de imediato, aciona o Município para 
adotar as medidas cabíveis. Esse tipo de pane não tem prazo 
preestabelecido para correção por parte de Contratada, uma vez 
que independe da sua ação direta e sim da Concessionária. 
 
8.2.1.12. Um ou dois pontos luminosos em pane num logradouro: A 
Contratada devera efetuar o conserto no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas após a recepção da chamada. 
 
8.2.1.13. Três pontos luminosos ou mais, consecutivos, 
simultaneamente com defeito num mesmo logradouro: A Contratada 
deverá efetuar o conserto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento da chamada. 
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8.2.1.14. A Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é 
medida de acordo com os seguintes itens de Controle (Tipos de 
Pane): 
 
• Tempo de atendimento a reclamação de 3 pontos luminosos ou 
mais consecutivos apagados num mesmo logradouro: 80% das 
reclamações em até 24 horas no primeiro ano e 90% nos anos 
subsequentes. 
 
• Tempo de atendimento a reclamação de um ou dois pontos 
luminosos apagado num logradouro: 80% das reclamações em até 72 
horas no primeiro ano, e 90% nos anos subsequentes. 
 
8.2.1.15. Em quaisquer dos casos estabelecidos no item 8 e seus 
subitens, se o conserto necessitar de uma intervenção de 
manutenção pesada, a Contratada deverá informar, no final dos 
prazos para conserto estabelecidos naqueles subitens, à 
Fiscalização do Município e apresentar-lhe a programação da 
correspondente correção. 
 
9. PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE 
 
Sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis, poderão 
ser aplicadas à Contratada multas por violação dos Índices de 
Qualidade, após um período mínimo de 90 (noventa) dias do início 
do gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Pública no 
Município: 
 
10. NORMAS GERAIS E ESPECIFICAS 
 
10.1. Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser 
executados segundo os padrões e requisitos previstos nas normas 
regulamentadores da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego, estarem certificados 
de acordo com os regulamentos do Instituto Nacional de 
Metrologia – INMETRO e, em conformidade com as normas e 
procedimentos e o Termo de Transferência e Acordo Operativo do 
Sistema de Iluminação Pública da Concessionária Local (Anexos 
XI). 
 
10.2. Se houver o descumprimento deste item de forma parcial ou 
total ficará a Contratada sujeita às penalidades cabíveis tanto 
pelas cláusulas contratuais quanto pela Concessionária Local, 
bem como pelo Município, se assim couber. 
 
11. RECURSOS MÍNIMOS DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 
 
11.1. EQUIPES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
1.1.1 - A composição de cada equipe e características de 
equipamentos a serem empregados pela Contratada serão, no 
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mínimo, os seguintes: que trata este item, a Contratada se 
compromete a proceder às adequações necessárias: 
 

VEÍCULO EQUIPE 
1 Caminhão com Cesto Aéreo de 
no mínimo 10 metros                    

01 Eletricista 
01 Motorista 

  
11.1.2. A composição indicada acima é a mínima exigida, não 
eximindo a Contratada de proceder às adequações necessárias 
conforme as características locais dos sistemas de iluminação 
pública. 
  
12. FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC 
 
12.1. Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e 
equipamentos, inclusive EPI´s (Equipamentos de Proteção 
Individual) e EPC´s (Equipamentos de Proteção Coletiva), 
necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção da 
Iluminação Pública do Município. 
 
12.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou 
descontinuidade de serviços por falta ou deficiência de 
ferramentas. 
 
12.3. A falta de Ferramentas adequada sujeitará a Contratada às 
penalidades contratuais, inclusive pecuniárias. 
 
13. PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal 
necessário, em todos os níveis profissionais inerentes à 
perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes, 
necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção de 
Iluminação Pública e Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas, de 
acordo com o Parque Luminotécnico do Município e os 
quantitativos previstos no Edital e seus anexos. 
 
14. PLANILHAS 
 
14.1. Os serviços de manutenção no sistema de iluminação pública 
do Município, com a garantia de funcionamento do sistema, são de 
total responsabilidade da empresa a ser contratada. 
 
14.2. A Contratação será firmada por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos prazos e condições 
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/1993. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2022 
PROCESSO LICITÁTÓRIO DE N.º 32/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2022  
VALIDADE: 12 (doze) meses a partir da assinatura. 
 
Aos....................dias do mês de...................do ano 
de dois mil e ...........(-------), na Prefeitura Municipal de 
ESPINOSA/MG, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no 
CNPJ sob n° ------, com sede à -------, O Pregoeiro e equipe de 
apoio, nos termos da Lei Federal de n.º 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal de n.º 8.666/93, e as 
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS de n.º 32/2022, publicada no átrio da 
entrada da Prefeitura, no dia.................................., 
transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária 
homologação conforme fl. ...........do processo licitatório, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de 
Preços, objetivando a contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
iluminação pública do Município de ESPINOSA/MG, por ponto de IP, 
conforme especificações e condições descritas no presente 
Edital, seus anexos e apêndices, incluindo o fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra.  
 
1.2. Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: 
avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 
travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de 
futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, 
estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 
outra área onde existam pontos de iluminação pública no 
Município de ESPINOSA/MG. 
 
1.3 – As quantidades de IPs constantes no ANEXO I, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, caso haja 
interesse de outro órgão público municipal fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, serão considerados os quantitativos 
previstos em levantamento de inventário de cada ente municipal. 
Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas 
para fins de adjudicação e posterior assinatura da Ata de 
Registro de Preços. As licitantes para as quais forem 
adjudicados os itens obterão apenas o direito e a exclusividade 
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de fornecimento dos referidos itens até o termino da vigência 
contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 
planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a 
adquirir previamente as quantidades de IPs constante do ANEXO I. 
O Município de ESPINOSA/MG, não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes 
qualquer recurso sob alegação da expectativa dos serviços 
previsto. 
 
1.4 – As quantidades estimadas de IPs para o presente processo 
licitatório, relacionado no edital, serve apenas como 
orientação, não constituindo sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 
 
2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – O registro de preços formalizado na presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 
 
3 – DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 – A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá 
ao setor de compras do Município de ESPINOSA/MG.  
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do certame todas as pessoas jurídicas 
interessadas, devendo estas pertencerem ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital. Empresas em 
consórcios deverão observar o que dispõe o artigo 33 da Lei 
8.666/93. O documento de habilitação jurídica deverá expressar o 
objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
quando especificado em seu corpo; 
 
4.2 Não poderá participar da presente licitação: 
 
a) Pessoa Jurídica enquadrada nas condições estabelecidas no 
art. 9º, da Lei Federal 8.666/93; 
b) Empresa que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, 
incisos III e IV da Lei n.º 8.666/93; 
c) Empresa que estiver em processo de falência ou concordata; 
d) Empresas distintas, mas com os mesmos titulares; 
e) Não poderão participar da presente licitação pessoa física 
ou jurídica enquadrada nos preceitos ditados pela Lei Estadual 
nº 13.994, de 18/09/2001; 
f) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou 
diretores Deputados ou Senadores (Art. 54, II da Constituição 
Federal de 1988); 
g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos 
termos do artigo 12 da Lei 8.429/92 (Improbidade 
Administrativa); 
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h) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
i) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos 
termos do artigo 72, §8º, V da Lei 9.605/98; 
j) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a união (art. 
7º da Lei 10.520/02 e art.28 do Decreto 5.450/05) ou suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública (art. 87, III da Lei 
8.666/93); 
k) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível 
com o objeto da licitação; 
 
4.3 - A observância das vedações deste item é de inteira 
responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimento, 
sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 
4.4 O representante da empresa licitante, para participação 
nesta licitação, deverá estar munido de carta de credenciamento, 
que lhe permita assinar documentos e decidir em nome de seu 
representado, inclusive quanto à desistência de interposição de 
recurso. A carta de credenciamento somente será aceita se 
assinada pelo representante legal da empresa licitante. 
 
5 – DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
 
5.1 - Os preços registrados, as quantidades máximas e a 
descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I, do Edital, 
que é parte integrante do edital. 
 
5.2 - Durante a vigência da ata/contrato, os preços registrados 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93.  
5.3. No preço contratado deverão estar inclusas, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel 
cumprimento do contrato/ATA, não cabendo ao(à) MUNICÍPIO DE 
ESPINOSA-MG/, nenhum custo adicional. 
 
6. CONTRATO, PRAZO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, 
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas 
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos 
preceitos do direito público. 
6.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito 
público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, 
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 
6.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas 
neste Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 
6.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e 
condições definidas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.5. A contratação dos serviços objeto desta licitação será pelo 
regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
 
6.6. Pela via do registro de preços, dispensam a previsão de 
dotação orçamentária, por não obrigar a administração a 
contratar os serviços objeto da licitação, caso sejam 
contratados, serão empenhadas nas dotações orçamentárias do 
orçamento do Município Contratante vigente a época da 
contratação. 
 
6.7. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ENCARGOS 
 
6.7.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo 
de um ano, contado do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao 
da assinatura de contrato. 
6.7.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, através do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM) apurado no período. 
6.7.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de 
atrasos injustificados por parte da CONTRATADA, que impactem no 
prazo contratual dos serviços. 
6.7.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas 
anteriormente poderão vir a ser alteradas, caso ocorra a 
superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do 
índice utilizado como parâmetro, conforme item 8.6.2. 
6.7.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, considerando as bases 
pactuadas, poderá o CONTRATADO requerer revisão dos valores face 
ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93. O 
equilíbrio econômico – financeiro só será admitido na hipótese 
de alteração de preços do(s) serviços (s), devidamente 
comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 
avaliação do Município. 
 
7. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES: 
 
7.1 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
7.1.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços respectiva, a 
licitante vencedora e o Município de ESPINOSA/MG, celebrarão 
contrato de expectativa de fornecimento, nos moldes da minuta 
constante do anexo IX deste edital. 
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7.1.2. Em caso do licitante vencedor não assinar o contrato, 
reservar-se-á ao Município de ESPINOSA/MG o direito de convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao 
primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a 
licitante vencedora neste edital. 
 
7.1.3. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora 
poderá ser desclassificada se o Município de ESPINOSA/MG, tiver 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido 
após o julgamento. 
 
7.1.4. Ocorrendo à desclassificação da licitante vencedora por 
fatos referidos no item anterior, o Município de ESPINOSA/MG 
poderá convocar os licitantes remanescentes, observando-se a 
ordem de classificação. 
 
7.1.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação 
poderá ser rescindido a qualquer tempo, independente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 
79, todas da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
7.1.6. A convocação para assinatura de futuros contratos 
obedecerá a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos na Ata de Registro de Preços, conforme 
cotação do vencedor. 
 
7.1.7. A associação da licitante vencedora com outrem a cessão 
ou transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou a 
incorporação, só serão admitidas quando apresentada à 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito do 
Município de ESPINOSA/MG, e desde que não afete a boa execução 
do contrato. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.2.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os 
serviços contratados. Todo pessoal deverá dispor de todo e 
qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer 
serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
8.2.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as 
intervenções a serem realizadas no sistema elétrico, em 
observâncias às regulamentações atinentes aos serviços. 
8.2.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, 
dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 
durabilidade e funcionalidade. 
8.2.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária 
local e Órgãos Municipais. 
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8.2.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a 
responsabilidade exclusiva por danos causados ao Município de 
ESPINOSA/MG, a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem 
mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços e 
obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de 
seus empregados ou prepostos. 
8.2.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o 
contrato ou atividades que constituem seu objeto, que deverão 
ser pagos regularmente e exclusivamente pela Contratada. 
Competirá, igualmente, à Contratada, exclusivamente, o 
cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação 
Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal 
CONTRATADO para a execução dos serviços e obras, todos 
regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho 
Profissional devidamente assinada. 
8.2.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais 
relativas a proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais 
ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando 
se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão 
ambiental pertinente.  
8.2.8. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento 
necessário à consecução do objeto. 
8.2.9. Resguardar o Município contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força de 
contrato. 
8.2.10. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos 
Serviços executados. 
8.2.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o 
Município de ESPINOSA/MG, acatando as orientações e decisões da 
Fiscalização. 
8.2.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às 
residências quando da execução de serviços que possam afetar tal 
deslocamento. 
8.2.13. Garantir a posse de todos os equipamentos, materiais, 
veículos e pessoal indicados no Termo de Referência deste 
procedimento. 
8.2.14. Fornecer ao Setor competente do município, um 
planejamento detalhado da execução dos serviços. 
8.2.15. Manter contato direto com os representantes do Município 
de ESPINOSA/MG, fornecendo quaisquer informações solicitadas. 
8.2.16. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e 
todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e 
utilização, bem como a contratação da mão-de-obra necessária à 
prestação de todos os serviços. Os materiais deverão obedecer às 
especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o 
Setor competente do Município realizar vistoria antes da 
utilização dos mesmos no emprego dos serviços a serem 
desenvolvidos. 
8.2.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.2.18. COMO CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO, a licitante 
vencedora deverá apresentar um Profissional Habilitado 
(Engenheiro Eletricista), para responder tecnicamente pelos 
serviços previstos no Edital, (indicar o nome e número de 
inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a constar da Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços em 
questão, devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício 
do(s) profissional(s), mediante contrato de prestação de 
serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a 
identificação profissional. Quando se tratar de sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do ato 
constitutivo da mesma. 
 
9.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
9.3.1. Indicar formalmente, servidor do Município para funcionar 
como interlocutor junto à empresa Contratada. 
9.3.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato. 
9.3.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
9.3.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos 
desenvolvimentos dos serviços. 
9.3.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso 
a documentação técnica para que os serviços se desenvolvam sem 
percalços. 
 
10. DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS 
 
10.1. O valor de para a execução dos serviços objeto desta 
licitação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx mensais. 
10.2. A aceitabilidade das propostas está condicionada a 
observância do valor máximo consignado no item 10.1. 
10.3. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade 
exclusiva e autônoma do Município, se dará em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na 
conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de 
pagamento acordado formalmente entre as partes. 
10.3.1. O Setor competente da Administração Municipal, a ser 
indicado como gestor destes serviços, terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer 
fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de 
irregularidades, sem prejuízo de apuração posterior de 
irregularidades identificadas em processo administrativo. 
10.3.2. Se a fatura for recusada por incorreção material ou 
financeira, o pagamento só será efetuado após as devidas 
correções, dispondo o MUNICÍPIO do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura 
corrigida. 
10.4. Os municípios pagarão à Contratada, pelos serviços 
contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
adjudicada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento 
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e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição 
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 
Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais 
documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
10.5. Dos valores apresentados serão deduzidas as retenções 
legais sob responsabilidade do contratante. 
 
10.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 
 
a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, específica deste contrato, com o preenchimento dos 
campos 15 e 16 com o nome do Município tomador dos serviços 
referentes à presente contratação; 
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas 
nas alíneas supra, conforme determinações do INSS. 
10.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas nos valores a serem recebidos pela empresa ou, 
inexistindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis. 
 
11. DOS RELATÓRIOS 
 
11.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando 
solicitada, relatórios contendo: 
a) Quantidade de Pontos de Iluminação Pública (IP) manutenidos 
com identificação dos locais durante o mês; 
b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de IP 
lançados no sistema através de reclamações recebidas durante o 
mês; 
c) Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados pela 
própria Fiscalização e por esta solicitados durante o mês; 
d) Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e 
manutenção corretiva em luminárias durante o mês; 
e) Demais dados a serem solicitados a critério da Fiscalização. 
11.2. Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à 
disposição da Fiscalização, para conferência in loco. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Por falhas na execução dos serviços, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções contratuais cabíveis, podendo ser aplicadas à mesma as 
seguintes multas por violação dos Índices de Qualidade (conforme 
Anexo II – Especificações Técnicas), após um período mínimo de 
90 (noventa) dias do início do gerenciamento completo do Sistema 
de Iluminação Pública no Município: 
12.1.1. Pelo não atendimento a um item de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
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no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 20 (vinte) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.2. Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.3. Pelo não atendimento a três itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.4. Pelo não atendimento ao item de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor 
correspondente ao faturamento mensal de 30 (trinta) pontos 
luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
12.1.5. Pelo não atendimento dos prazos previstos no item 8, do 
Anexo II – Especificações Técnicas, relativo à Qualidade da 
Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 
12.1.6. As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a 
Contratada de receber outras penalidades ou sanções 
administrativas de acordo com os procedimentos adotados pelo 
Município e com o Diploma Legal pertinente. 
12.2. De outras penalidades ou sanções administrativas: 
12.2.1. Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o 
MUNICÍPIO poderá garantir a prévia defesa, aplicar ao Contratado 
as seguintes sanções: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por 
dia de atraso, limitada esta a 05 (cinco) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
a Administração Municipal correspondente pelo prazo de 01 (um 
ano); 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
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a Administração Municipal correspondente pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
12.2.2. As multas serão calculadas sobre o montante não 
adimplido do contrato. 
12.2.3. Pela recusa injustificada em assinar o Termo de 
Contrato, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
12.3. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação 
vigente, nos seguintes casos: 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas;  
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso do 
Município; 
d) For comprovada deficiência no atendimento do objeto deste 
contrato. 
12.4. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa 
ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes. 
12.6. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal. 
12.8. As demais sanções são de competência exclusiva da 
autoridade superior do órgão de fiscalização do Contrato. 
 
13. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
13.1. Do local: 
13.1.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial 
de abrangência do município, compreendendo a zona urbana, a zona 
rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos. O 
serviço de manutenção deverá ser executado, conforme 
solicitações do Município. 
 
13.2. Dos prazos: 
13.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o 
prazo para recuperação de qualquer ponto com defeito no 
perímetro urbano da cidade será de até 72 (setenta e duas) horas 
contadas do recebimento da solicitação formal da Fiscalização do 
município. Na área rural e Bairros mais afastados (antes 
chamados Distritos) será de até 96 (noventa e seis) horas. 
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13.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
a) 72 (setenta e duas) horas a partir do recebimento da 
solicitação para executar os serviços de Manutenção Corretiva, 
podendo o Município solicitar atendimento em 24 (vinte e quatro) 
horas, nos casos de urgência justificada, que coloque em risco o 
sistema de iluminação ou a coletividade. 
b) 48 (quarenta e oito) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite em 
região central ou bairro. 
c) 72 (setenta e duas) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite na 
zona rural ou distritos. 
 
13.2.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item 
fará jus a Multa pecuniária nos termos do previsto no item 13 
deste Edital, quando não se constituir em outras penalidades. 
13.3. Da garantia dos serviços: 
13.3.1. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em 
qualquer serviço realizado seja por exigência da Concessionária 
ou por inadequação de métodos executivos ou 
materiais/peças/equipamentos utilizados/aplicados pela 
Contratada, segundo o Termo de Transferência e Acordo Operativo 
do Sistema de Iluminação Pública (anexo XI) assinado com o 
município, esta se compromete a reparar imediatamente, sem 
qualquer ônus ou despesa adicional para o município. 
13.3.2. Todos os serviços executados pela Contratada no Sistema 
de Iluminação Pública deverão ser garantidos nos prazos da 
Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e 
consequente aceitação. 
 
14 – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 – Integram esta ata, o Edital do Pregão Presencial de n.º 
11/2022, as propostas com preços, especificação, por item na 
ordem classificatória das empresas. 
 
15.2 – O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94 e pela Lei 
Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este 
instrumento que após lido, conferido e achado conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e as 
empresas detentoras a presente Ata, em duas (02) vias de igual 
teor e forma, para um só e jurídico efeito, na presença de duas 
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testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, 
ao final, a respectiva leitura. 
 
(Membros da Comissão de Licitação) 
 
P/ Empresa..................................................... 
 
 
P/ Empresa.................................................. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 

 
ANEXO IV MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA/MG 
Att.: Pregoeiro 
 
A empresa ...................................... , inscrita no 
CNPJ sob nº......................................, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)…................................., 
portador da Carteira de Identidade nº…........................ e 
do CPF nº …..............., apresenta e submete à apreciação 
desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. 
 

ITE
M 

QTD / 
PONTO

S 
UNID DESCRIÇÃO 

Valor 
Unitári
o por 
Ponto 

 

Valor 
total 

01 3000 
Ponto/
ano 

Prestação de serviços de 
manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de 
iluminação pública do 
Município de ESPINOSA/MG, 
POR PONTO DE IP, conforme 
especificações e condições 
descritas no Edital, seus 
anexos, incluindo o 
fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra. 

 

 

 

O nosso preço global para o presente Pregão é de R$ 
..........(............................). 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos 
serviços, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou 
não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes 
de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução total e completa dos 
serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação ao Município de ESPINOSA. 
 
Declaramos ainda, que temos pleno conhecimento dos serviços a 
serem executadas e que:  
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a) Recebemos do Município de ESPINOSA/MG todas as 
informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no 
edital, com eles concordamos plenamente. 
c) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a 
assinar Ata de Registro de Preços e contrato dentro do prazo 
estabelecido, a contar da data de notificação do Município, bem 
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob 
pena das sanções cabíveis. 
 
• Declaramos que a validade desta presente proposta tem a 
validade de 60 (sessenta) dias. 
• Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco XXX, 
Agência XXX, conta XXXXXXXXX. 
............................................... 
(local e data) 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que 
identifique a proponente. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO V - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
A empresa ........................................., inscrita no 
CNPJ sob nº ........................................, sediada 
na............................................ ,cidade de 
........................, estado ................, telefone(s) 
..........................................., e-mail para 
contato .................................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ...................., portador da 
cédula de identidade RG ................................, 
residente e domiciliado na ............................... , 
inscrito no CPF sob o nº ............................., detentor 
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe 
faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
................................................ , portador da 
cédula de identidade RG ............................, e inscrito 
no CPF sob o nº ................................ ,com o fim 
específico de representar a outorgante perante o Município de 
ESPINOSA/MG, no Processo Licitatório 11/2022, Pregão nº 11/2022, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e 
oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, bem como, recorrer ou desistir da 
faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles 
atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 
 
............................................... 
(local e data) 
 
____________________ 
 
Outorgante (reconhecer firma) 
(sob pena de desclassificação) 
 
____________________ 
 
Outorgado 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que 
identifique a proponente. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro( amos) que, nos termos do art. 4º, inciso 
VII, da Lei Federal nº. 10.520/2002 a empresa 
_________________________________, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos pelo edital do Processo 
Licitatório nº 32/2022– Pregão nº 11/2022, tipo Presencial. 
 
 
 
 
____________________-__, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo (Representante Legal) 
  
 
  
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que 
identifique a proponente. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V 
DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 

 
 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a) ______________________, portador da Carteira de Identidade 
nº_______________________ e do CPF nº ______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que também não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz. 
 
 

____________________-__, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo (Representante Legal) 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que 
identifique a proponente. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO VIII 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Em atendimento ao Edital do Processo Licitatório nº 32/2022 - 
Pregão nº 11/2022, declaramos que a empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________, disponibilizará em seu quadro funcional ou 
demonstrará seu vínculo em conformidade com a legislação 
vigente, um Engenheiro Eletricista, com registro no CREA, de 
forma que este será o Responsável Técnico pela execução dos 
serviços objeto do contrato, caso esta sociedade empresária 
proponente seja a vencedora. 
 
 
Para fins de atendimento desta declaração, a empresa deverá, 
como condição para assinatura de contrato e para o respectivo 
início da prestação dos serviços, apresentar o Responsável 
Técnico e seu registro profissional no CREA, sob pena de 
inadimplemento contratual e aplicação de demais sanções 
dispostas em Edital e na legislação vigente. 
 
 
 
____________________-__, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo (Representante Legal) 
  
 
 
 
 
  
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que 
identifique a proponente. 
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PREGÃO 11/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2022 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
_______________, com sede à Rua _________________, nº ___,
 Bairro ________________, Município de 
______________, Estado de Minas Gerais, neste ato representado 
por de seu(sua) Prefeito(a), doravante denominado
 CONTRATANTE; e a empresa __________________, 
estabelecida à Rua _________________, nº ___, CNPJ nº 
__________________________, pelo seu representante infra-
assinado Sr. 
____________________, CPF nº ________________, RG nº 
_________________, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado do 
Processo Licitatório nº 32/2022 - Pregão nº 11/2022, firmam o 
presente contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de Manutenção 
Corretiva e Preventiva do Município de ESPINOSA-MG, englobando o 
Perímetro Urbano, Zona Rural e aglomerados urbanos mais 
afastados (Comunidades, Povoados e Distritos), com fornecimento 
de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, conforme 
especificações e condições descritas nos Anexos que integram o 
edital da licitação e proposta da contratada que ora passam a 
fazer parte deste instrumento independente de transcrição por 
ser de conhecimento das partes. 
 
1.2. Os Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, 
travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, 
praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, 
faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos 
públicos e áreas publicas, e monumentos históricos do Município 
de ESPINOSA-MG. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. O presente contrato tem o valor global de R$_______ 
(__________________) conforme anexo do sistema, que integra o 
presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 
 
2.2. As despesas referentes aos serviços objeto deste contrato 
serão suportadas pela 
dotação orçamentária _____________________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO 
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3.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, 
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, observadas suas alterações 
posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do 
direito público. 
 
3.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito 
público, ser rescindido pelo CONTRATANTE a todo e qualquer 
tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação 
pertinente. 
 
3.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas 
neste Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário e, 
ainda, o Termo Operativo assinado entre o Município e a 
Concessionária Local do qual se dá conhecimento a CONTRATADA 
neste ato. 
 
3.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e 
condições definidos no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
3.5. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será 
pelo regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
 
3.6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ENCARGOS 
 
3.6.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo 
de um ano, contado do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao 
da apresentação da proposta. 
 
3.6.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, através do Índice Geral de Preços de 
Mercado – IGPM apurado no período. 
 
3.6.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de 
atrasos injustificados por parte da CONTRATADA, que impactem no 
prazo contratual dos serviços. 
 
3.6.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas 
anteriormente poderão vira ser alteradas caso ocorra a 
superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do 
índice utilizado como parâmetro, conforme item 3.6.2. 
 
3.6.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, considerando as bases 
pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face 
ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93. O equilíbrio 
econômico- financeiro só será admitido na hipótese de alteração 
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de preços do(s) serviços (s), devidamente comprovada e espelhada 
a variação, que deve ser apresentada para avaliação do 
Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1. PAGAMENTO: 
  
4.1.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na 
conta corrente indicada pela contratada ou outro método de 
pagamento acordado. 
 
4.1.1.1. Setor competente da CONTRATANTE a ser indicado como 
gestor destes serviços terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de recebimento de qualquer fatura, para se 
pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, 
e os pagamentos serão processados. 
 
4.1.1.2. Se a fatura for recusada por incorreção material ou 
financeira, o pagamento só será efetuado após as devidas 
correções, dispondo o CONTRATANTE do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura 
corrigida. 
4.1.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços 
contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento e 
ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição 
legal. 
 
4.1.2.1. Fica expressamente estabelecido que nos preços 
propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições 
previstas nas especificações e nas normas indicadas neste Edital 
e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
 
4.1.3. Dos valores apresentados serão deduzidas as 
retenções legais sob responsabilidade do CONTRATANTE. 
 
4.1.4. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas ao CONTRATANTE, 
em 2 (duas) vias, conforme rateio informado no Termo de 
Referência, a qual deverá ser visada pelo servidor responsável 
pelo acompanhamento do contrato. 
 
4.1.5. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 
 
a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, específica deste contrato, com o preenchimento dos 
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campos 15 e 16 com o nome do Município, tomador dos serviços 
referentes à presente contratação; 
 
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 
 
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas 
nas alíneas “a” e “b”, supra, conforme determinações do INSS. 
 
4.2.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão 
ser liquidadas nos valores a serem recebidos pela empresa ou 
inexistindo estes por meio dos meios cabíveis aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS 
SERVIÇOS 
 
5.1. DO LOCAL:  
5.1.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial 
de abrangência do município, compreendendo a zona urbana, a zona 
rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos. O 
serviço de manutenção deverá ser executado, conforme 
solicitações do Município. 
 
5.2. DOS PRAZOS 
 
5.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o 
prazo para recuperação de qualquer ponto com defeito no 
perímetro urbano da cidade será de até 72 (setenta e duas) horas 
contadas do recebimento da solicitação formal da Fiscalização do 
município. Na área rural e Bairros mais afastados (antes 
chamados Distritos) será de até 96 (noventa e seis) horas. 
 
5.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
a) 72 (setenta e duas) horas a partir do recebimento da 
solicitação para executar os serviços de Manutenção Corretiva, 
podendo o Município solicitar atendimento em 24 (vinte e quatro) 
horas, nos casos de urgência justificada, que coloque em risco o 
sistema de iluminação ou a coletividade. 
b) 48 (quarenta e oito) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite em 
região central ou bairro. 
c) 72 (setenta e duas) horas para correção de conjunto de 03 
(três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite na 
zona rural ou distritos. 
 
5.2.2.1. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item 
fará jus a Multa pecuniária nos termos do previsto no item 13 
deste Edital, quando não se constituir em outras penalidades. 
 
5.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.3.1. Caso, ao final da execução, a aceitação da obra esteja 
vinculada ao recebimento da mesma por parte da Concessionária 
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Local, a garantia da obra e qualquer adequação por ela imposta, 
estará sujeita às normas e exigências da concessionária e à 
Legislação em vigor. 
 
5.3.2. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em 
qualquer obra/serviço realizado seja por exigência da 
Concessionária ou por inadequação de métodos executivos ou 
materiais/peças/equipamentos utilizados/aplicados pela 
contratada, esta se compromete a reparar imediatamente, sem 
qualquer ônus ou despesa adicional para o CONTRATANTE. 
 
5.3.3. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema 
de Iluminação Pública deverão ser garantidos nos prazos da 
Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e 
consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os 
serviços contratados. Todo pessoal deverá dispor de todo e 
qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer 
serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
 
6.1.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as 
intervenções a serem realizadas sistema elétrico em observâncias 
às regulamentações atinentes aos serviços. 
 
6.1.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, 
dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 
durabilidade e funcionalidade. 
 
6.1.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária 
Local e Órgãos Municipais. 
 
6.1.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a 
responsabilidade exclusiva por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a   terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em 
consequência de falhas na execução dos serviços e obras 
contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
6.1.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o 
contrato ou atividades que constituem seu objeto, que deverão 
ser pagos regularmente e exclusivamente pela CONTRATADA. 
Competirá, igualmente  à CONTRATADA, exclusivamente, o 
cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação 
Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal 
contratado para a execução dos serviços e obras, todos 
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regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho 
Profissional devidamente assinada. 
 
6.1.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais 
relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais 
ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive quando 
se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão 
ambiental pertinente. 
 
6.1.8. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento 
que constar na Planilha de Materiais. 
 
6.1.9. Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de 
qualquer natureza provenientes de serviços executados por força 
de contrato. 
 
6.1.10. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos 
Serviços executados. 
 
6.1.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o 
CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização. 
 
6.1.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às 
residências quando da execução de serviços que possam afetar tal 
deslocamento. 
 
6.1.13. Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, 
veículos e pessoal indicados no Termo de Referência deste 
procedimento. 
 
6.1.14. Fornecer ao Setor competente do CONTRATANTE, um 
planejamento detalhado da execução dos serviços. 
 
6.1.15. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e 
todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e 
utilização, bem como a contratação da mão de obra necessária à 
prestação de todos os serviços. Os materiais deverão obedecer às 
especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o 
Setor competente do CONTRATANTE realizar vistoria antes da 
utilização dos mesmos no emprego dos serviços a serem 
desenvolvidos. 
 
6.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Indicar servidor para funcionar como interlocutor junto à 
empresa contratada. 
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7.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato. 
  
7.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
 
7.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos 
desenvolvimentos dos serviços. 
 
7.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso a 
documentação técnica para que os serviços se desenvolvam sem 
percalços. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. POR FALHAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ÍNDICE DE FALHAS) - 
PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE: sem prejuízo 
das demais sanções contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as seguintes multas por violação dos Índices de 
Qualidade, após um período mínimo de 90 (noventa) dias do início 
do gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Pública no 
CONTRATANTE. 
 
9.2. Pelo não atendimento a um item de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 20 (vinte) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
 
9.3. Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
 
9.4. Pelo não atendimento a três itens de controle (a cada 
inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no item 8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
 
9.5. Pelo não atendimento ao item de controle (a cada inspeção) 
relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto no item 
8, do Anexo II – Especificações Técnicas, sobre a medição da 
Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência. 
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9.6. Pelo não atendimento dos prazos previstos no item 8, do 
Anexo II – Especificações Técnicas, relativo à Qualidade da 
Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação 
Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 
 
9.6.1 - As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a 
CONTRATADA de receber outras penalidades ou sanções
 administrativas de acordo com os procedimentos adotados pelo 
Município e com o Diploma Legal pertinente. 
 
9.7 - De Outras Penalidades ou Sanções Administrativas: 
 
9.7.1 - Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
CONTRATADO as seguintes sanções: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por 
dia de atraso, limitada esta a 5 (cinco) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE correspondente pelo prazo de 1 (um ano); 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no 
caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE correspondente pelo prazo de 2 (dois anos). 
 
9.7.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não 
adimplido do contrato. 
 
9.7.3 - Pela recusa injustificada em assinar o Termo de 
Contrato, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
9.8 - O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a 
Legislação vigente, nos seguintes casos: 
 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 
 
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 
 
c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso do 
CONTRATANTE; 
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d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste 
contrato. 
 
9.9 - O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
declarar rescindido 
o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, 
conforme disposto no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
9.10 - As penalidades serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes. 
 
9.11 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
 
9.12 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal. 
 
9.13 - As demais sanções são de competência exclusiva da 
autoridade superior do órgão de fiscalização do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RELATÓRIOS 
 
10.1 - A empresa contratada deverá apresentar até o 10º (décimo) 
dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, ou quando 
solicitada, a cada Município individualmente e, relatório mensal 
contendo: 
 
a) Quantidade de Pontos de IP manutenidos com identificação dos 
locais durante o mês; 
 
b) Quantidade de atendimentos de solicitações para manutenção de 
Pontos de IP lançados no sistema pelo Call Center através de 
reclamações recebidas durante o mês; 
 
c) Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados pela 
própria Fiscalização e por esta solicitados durante o mês; 
 
d) Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e 
manutenção corretiva em luminárias durante o mês; 
 
e) Demais relatórios a serem solicitados a critério da 
Fiscalização. 
 
f) Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à 
disposição da Fiscalização, para conferência “in loco”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
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11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas 
sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e 
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, o Contrato poderá 
ser cedido ou transferido no todo ou parcialmente. 
 
12.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da 
fase em que se encontrar a execução do objeto contratado, desde 
que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido 
habilitado na presente licitação. Serão convocadas as empresas 
por ordem de classificação obtida na licitação. 
  
12.2. É vedada a cessão deste contrato sem expressa e 
justificada anuência do CONTRATANTE. 
 
12.3. Somente será permitida a cessão em casos de interesse 
público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de ESPINOSA-MG, como o 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste 
contrato. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento em 02 
(duas) vias, na presença das testemunhas presenciais ao ato. 
 
______________-MG, __ de ___________________ de 2022. 
 
 
-------------------------------------------------- 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
-------------------------------------------------- 
CONTRATADA 
 
Testemunha 1 Testemunha 2 
 
Ass.:______________________________ 
 
Ass.:______________________________ 


